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Erisson Izidio da Silva
Vendas a Governo

Av. Otaviano Alves de Lima, 2600.
Limão | São Paulo | 02701-000.
+55 (11) 3933-9007 *118.
www.denigris.com.br 

ENC: DE NIGRIS: ESCLARECIMENTO DO PRAZO DE ENTREGA

Erisson Izidio da Silva - Vendas a Governo - De Nigris <vgdn@denigris.com.br>
Qua, 28/08/2019 13:05

Para:  cplms2011@hotmail.com <cplms2011@hotmail.com>
Cc:  rodrigo.nunes@denigris.com.br <rodrigo.nunes@denigris.com.br>; 'Vendas a Governo - De Nigris'
<vendasagoverno@denigris.com.br>; admvg@denigris.com.br <admvg@denigris.com.br>; licitacao.vgdn@denigris.com.br
<licitacao.vgdn@denigris.com.br>

1 anexos (162 KB)

ESCLARECIMENTO PRAZO ENTREGA - SUPEL-RO - PE Nº 279-2019.pdf;

Bom dia a todos.
 
Segue em anexo pedido de esclarecimento referente o prazo de entrega do objeto.
 
Agradecemos antecipadamente á atenção.
 
Atenciosamente,
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À 
Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO 
Estado de Rondônia – Porto Velho 
 
Edital Pregão Eletrônico nº 279/2019/SUPEL/RO 
 
Objeto: Aquisição de Veículo – Item 01 – 04 (quatro) Caminhões Auto Socorro / Item 02 – 12 (doze) Caminhões Comboio Lubrificante 
 
Assunto: Prazo de Entrega  
 
DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., com sede na Avenida Otaviano Alves de Lima, nº 2.600, Bairro do Limão, na cidade de 

São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 61.591.459/001-00, por seu representante legal, vem, respeitosamente e tempestivamente, à 

presença de Vossa Senhoria, solicitar ESCLARECIMENTO ao Edital Pregão acima exposto, o que faz nos seguintes termos a seguir: 

 
QUESTIONAMENTO: Consta em Edital - Prazo de entrega de 60 (sessenta) dias. 
 
O prazo de entrega acima é demasiadamente curto, em razão da alta demanda do mercado e produção já comprometida com outras 

vendas, é importante ressaltar que o Artigo 8º letra do Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 200, que regulamenta a licitação na 

modalidade pregão determina que a definição do objeto do certame deve obedecer as especificações praticadas no mercado, neste 

caso, a prática de mercado de venda de veículos apresenta uma realidade de 120 (cento e vinte) dias ou mais dependendo da 

transformação/adaptação, para entrega do automóvel ao órgão público. 

 

Diante do exposto, pede-se, alteração do prazo de entrega para 120 (cento e vinte) dias, ampliando-se desta forma a competitividade 

no certame, posto que as alterações viabilizaram a participação de número maior de fornecedores interessados e, de forma alguma, 

prejudicará a entrega e desempenho do veículo, respeitando, todas as especificações e praticadas no mercado, como também os 

princípios da isonomia, impessoalidade e economicidade. 

 

Sem mais para o momento. 

 

São Paulo, 28 de Agosto de 2019. 

 

Atenciosamente, 

 

De Nigris Distribuidora de Veículos Ltda. 
Rodrigo Nunes - Gerente Vendas a Governo 
 


